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PREGÃO PRESENCIAI. N° 011/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 041/202!

CONTR ATO 069/2021

CONTRATO Dí: LOCAÇÃO N’ 069/2021. QIE FAZEM

ENTRi SI O município DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA M A SD .VA COSTA &

CI A L í D A - ME

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com >cde administrativa situada à .-\v, Cunaã. 102,

Centro, São Pcdj-o dos Crentes - M.A, ín.scrito nu CNPJ/NÍF: 01.577.844/0001-62, ueste alo representado

pelo Prcfciiü Municipal, Sr. Lahesio Rodrigues do Bonfim, bra.silciro, ca,sado, agente poHiico. portador do
CPF n‘‘ 875.581.493-04, doravante denominada ('ONTRA'l ANTE, e a empresa M A SR.V.A COSTA &

CIA LTD.A - ME, inscrita no CNPJ./MF sob o n' n.437.0(i2/0001-81. sediada na Av. Monsenhor Barros,

iC 88, Centro, em Lorcto —MA, doravante dcsianada CX)NT'RATADA, neste ato rcprc.-.cntatia pelo Sr.

MARCOS ALTRELIO SILVA COSTA portador da Cartera de Identidade n" 018902232IHH-I SSP/MA

c CPF n" 449.259.723-91, tendo em vista o que consta no Processo administrativo sr' 041 ■2021c em
observância às disposições da Lei if 8.666, de 2! de jimho de 1993, da Lei 10.520, de 17 de jiilhn de
2002 c na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Dclesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão n" 011/2021, mediante as cláii.siilas c condições a seguir cminciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

l. í .O objeto do presente Termo de Contrato é aquisição de empresa para locação de veículos
pesado.s para uso do Munícipio de São Pedro dos Crentes - MxA, confonne e^pec!llcaçòes e
quantitativos estabelecidos no Termo de Reíerència, aiiexi> do Editai.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Ecl iial do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, indepondentemente de transcrição.

1.3. A descrição e quantidades do objeto deste contraiu consta na planilha readequaüa, Anexa a este
in.stramento contratual

1.4. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

1 .5. O prazo de vigência deste Tenno de * ontraio  é aqueie fixado no Termo dc Reícrcncia, com
início na data dc 15/03/2021 e cncerramcnU* cm 31/12/2021, prorrogável na forma do an. 57, §1". da
l.ci n" 8.666, dc 1993.

2. CLAUSIILA TERCEIRA - PREÇO

2. 1 . O vator do presente Termo dc Contrato c de RS 77,250,00 (setenta e sete mil, du/eníos e
cinquenta reais).
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2.2. No víilor acima estão iiiciuídus todas as despesa'- ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/uu impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

cumprimento integral do objeto da contratação.

e outros ncccssanos ao

3. CLAUSLLA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇ \MENT.\RIA

j.l. As despesas decorrentes desta contrataçao csiao programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2021. na classificação abaixo:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUT URA E TRANSPORTE

04. í 22.0052.2020 - Manutenção da Sccrciaria ínfracstmtura

-■>.3.00..>0,00 — Outros Scivãços dc Terceiros — Pessoa Jurídica

26.782.0710.2026 - Mamiicnçãu do Departamento de Transpone c Locação de
Veículos e Máquinas

j.3.00.39.00 — Outros Serviços dc Terceiros — Pessoa jurídica

4. CEAÜSULA QUINTA - PAGAMENTO

4.1.0 pra/o para pagamento c demais condições ; c!e referentes encontram-.sc no Termo de
Referencia.

5. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contjatual ^ào a.s c.stabelcoidas no Tenntí dc Referencia,
anexo a este Contrato.

6. CLÁUSULA SÉTfMA - GARANTIA DE FAECUÇ.ÂO

6.1 . Nã(t haverá exigência de garantia dc execução para u presente contratação.

7. CLÁUSULA OJTAVA - ENTREGA E RECEBlMEiX Í O DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aqucla.s previstas no Termo dc Referência,
íuicxo ao Edital.

8. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeUi será efetuada por Comissão/Rcprcscntamc designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no fermo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTR.\TANTE c da CONTR.ATADA são aquelas previstas no Termo dc
Referência, anexo do Editai.

ConvfiBáo P4fmdnenle tíd L<&t4çÃo
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10. CLÁUSULA décima PRIMEÍDA - SWÇÒES ADMINISTRATIVAS

lO.i. As .sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Ternjo de Referencia,

anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

1 1 .1. O presente Tenno de Contrato poderá >or rescindido:

11.1 . 1. por ato unilateral e escrito da Adininisiração. nas situações previstas nos mcisixs í a XÍI e

XVII do urt. 78 da Lei n** 8.666, de 19^)3. e com as consequências indicadas no art, 80 da me.sma

Lei. sem prejuízo da aplicação das saiiçòes previstas no Termo de Referência, anexo ao Fdital;

1 1. 1 .2. amigaveimente, nos termos do ari. 79, inci.so !!, da Lei n" 8.666, de 1993.

ciLSüs de rescisão coiUraiual serão lonrialmcntc motivados, assegurando-se à11.2. Os

CONTKAI ADA o direito à previa e ampla defesa.

I i.3. A CÜNTRATAD.A rcconhccc os direttos da CONTRATANTE

administrativa prevista no ail. 77 da Lei iT’ 8.666, de 1993.

1 1.4. O cenno de rescisão será precedido dc Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos parciatmenie cumpridos;

11.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda <lcvidos;

1 1.4.3. Indenizações e multas.

cm caso dc rescisão

12. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDaÇÔES

12. 1.E vedado à CONTRATADA

ioadimpicmento por parle da CONTRATANT17, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-.se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" S.666, dc 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. acréscimos ou

supre.ssões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do \alor inicial
atualizado do contraro.

13.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite dc 25% (vinte c cinco por cento) do vuior iniciai atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ( \SOS OMISSOS.

14.1. Os ca.sos omis.sos .serão dccidido.s pela CONTRATANTE, .segundo as dispo.siçõcs contidas na

Lei n^' 8.666, de 1993. na Lei iri 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. subsidiariamente, .segundo as disposições contidas na Txi iri 8,078. de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gei'ais dos contratos.

interromper a execução dos serviços si»h alegação de

r.tWTiSMo PommnwniB d« l.irttaçSn
CfHpmspr.@Hfsmail.com /»
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15. CLÁUStTLA DÉCIMA SEXTA - PIÍBÍ .H AÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE prí>vidcnciar u publicação deste instiumcnto. pot extrato, no

Diário Oficial do Eistado e do Município, no prazo prc\ isto na I.ei n‘’ 8.666, de 1993

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

16. í. É eleito o Foro da Comarca de Balsas MA para dirimir os litígios que decorrei cm da execução

deste Tenuo de Contrato que não possam »er compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da
Lei n"8.66ó/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo do Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

Igual teor. que, depois de lido c achado em otdcni. vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes -MA. 1 5 tlc março dc 2021.

Assinado de forma

digital por LAHESIO
RODRIGUES DO

BONF!M;87558149304

LAHESIO RODRIGUES

DO

BONFIM:87558149304

LAIÍESÍO RODRIGUES DO BONFIM
CONTRATAK PE

PREFEITO MUNICIPAL

M A SILVA COSTA &. Cí \ LTDA - ME
CNPJ/MFsüb o n“ 11.43: 062/0001-81
MARCOS AURÉLIO Sí! VA COSTA

CONTRATADA

ilo
.10' -.BEDE NFRI .S DE CARVALHO ALVES

CPF: 607.104.503-70
FISCAL DF CONTRATOS
PORTARIA N" 050/2'i2l

Co.Tussâo Permoncnie do Licitação
ccyoncpti^hGtmai com
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PREGÃO PRESENCIAL N^ 011/2021

PROPOSTA DE PREÇOS

limo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta

relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer

erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e

critérios de qualificação definidos no edital.

Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos pesados para uso do

município de São Pedro dos Crentes - MA.
MARCAITEM ESPECIFICAÇÃO V. TOTALV. UNIT.HORAS UND

MÁQUINAS

Locação de 01 [um) trator de
Esteira, para
serviços de recuperação de
estradas no

município de São Pedro dos
Crentes.

R$ R$Catepilai'
D6T

horas5005
77.250,00154,50

quatrocentos e quarenta e um
mil e novecentos e trinta e um

reais e cinquenta centavos

R$VALOR
TOTAL: 77.250,00

Insc. Estadual: 12.324.651-2

Insc. Municipal: 20.012 .
Prazo de validade: 60 Dias

Prazo de entrega de ACORCO COM O EDITAL

Condições de Pagamento de ACORDO EDITAL

Local da entrega de ACORCO COM O EDITAL

Prazo de Início de Serviços: DE ACORDO O EDITAL

Todos os engasgos, frentes, insumos e outros estão incluídos.

Responsável pela Assinatura do Contrato:
MARCOS AURÉLIO SILVA COSTA

RG n^18902232001-1

MA SILVA COSTA & CIA LTDA ' ‘ ●

AV MONSENHOR BARROS, N 88, CENTRO. CEP: 65.895-üOO, LORETO, NO ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ SOB o N 2 11.437.062/0001-81, TELEFONE: (99) 98122-1343
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CPFn^ 449.259.723-91

E-maii: marcosaureliosi]vacosta@pni ul.com

r~y-"i A VA IA

Dados bancário:

Banco do Brasil

Agência: 3624-4
Conta Corrente: 9068-9

M A SILVA COSTA & CIA LTDA

Loreto - MA, 09 de Março de 2021.

MARCOS AURÉLIO SILVA COSTA
Sócio administrador

CPF NM49.259723-91
RG N® 18902232001-1 SSP-MA

M A SILVA COSTA & CIA LTDA

AV MONSENHOR BARROS, N 9 88, CENTRO, CEP: 65.895-000, LORETO, NO ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ SOB O N 9 11.437.062/0001-81, TELEFONE: (99) 98122-1343


